
GOVERNO DE FORMOSA
Procuradoria Geral do Município

Ofício n.° 790/2018-PGM Formosa, 6 de agosto de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor

Edmundo Nunes Dourado

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

E ilustres integrantes da Câmara Municipal de Vereadores

Sede da Câmara Municipal de Formosa

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei n". 22, de 16 de julho de 2018, ref. Mototáxi.

Senhor Presidente,

Solicitamos dessa Ilustre Câmara Municipal a convocação, em caráter

extraordinário, para apreciação e votação do presente Projeto de Lei n.° 22, de 16 de

julho de 2018, que "Dispõe sobre o Sistema de Prestação de Serviço de Transporte

Remunerado de Passageiros e Mercadorias, por meio de triciclos e motocicletas,

denominado mototáxi, no Município de Formosa, e dá outras providências".

Desta sorte, mister é a necessidade da aprovação do supramencionado

projeto em Sessão Extraordinária dado a sua importância e necessidade requerendo

desde já consideração e empenho desta Casa de Leis no que tange a apreciá-lo e votá-lo

o quanto antes para que possam produzir seus efeitos de direito
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Com nossos agradecimentos, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente, oitOlO-^OlO

Camila Se^riano de Miranda

Procuradora Gera! do Município
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